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Decreto Municipal n° 49288, de 19 de agosto de 2021- Dispõe sobre as 

medidas de proteção a vida, de caráter excepcional e temporário, destinadas ao 

enfrentamento da pandemia de Covid-19, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O Rio 

 

CPI: ministro Nunes Marques nega quebra de sigilo de assessor do 

Ministério das Comunicações 

 

O ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal, deferiu liminar para impedir 

a quebra dos sigilos bancário e fiscal de Mateus de Carvalho Sposito, assessor da 

Coordenação-Geral de Conteúdo e Gestão de Canais da Secretaria de Comunicação 

Institucional do Ministério das Comunicações, determinada pela Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia no Senado Federal. 

 

Segundo requerimento da CPI, Mateus é responsável por disseminar, em conjunto com outras pessoas, 

notícias falsas contra a aquisição de imunizantes e em detrimento da adoção de protocolos sanitários de 

contenção do coronavírus. 

 

Ao analisar o Mandado de Segurança (MS) 38101, o ministro Nunes Marques observou que as providências 

pretendidas pela comissão são “amplas e genéricas”, pois alcançam todo o conteúdo dos dados bancários e 

fiscais de Mateus, antes mesmo de março de 2020, quando o vírus ainda não tinha chegado ao país. Segundo 

o ministro, não houve, por parte da comissão, prévia definição do escopo para a quebra dos sigilos, e as 

justificativas para o acesso a dados anteriores à pandemia são descabidas, tendo em vista o objeto da CPI. 
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Motivação válida 

 

Em outra decisão referente à CPI, a ministra Cármen Lúcia indeferiu o MS 38144, impetrado pelo jornalista 

José Pinheiro Tolentino Filho, responsável pela veiculação de jornal em diversos canais de mídia social. Ele é 

apontado pela comissão como protagonista na divulgação de conteúdos falsos na internet. 

 

Para a relatora, a motivação apontada pela comissão para a quebra de sigilo bancário do jornalista é “válida, 

idônea e suficiente”, e, diferentemente do alegado no MS, está relacionada ao objeto da CPI. 

 

Na avaliação da ministra, as justificativas para a adoção das medidas questionadas se valeram de indícios 

apresentados de forma objetiva, inclusive com a discriminação das condutas a serem apuradas, referentes à 

atuação do jornalista no contexto da pandemia. A relatora destacou, por fim, que não há determinação legal que 

imponha a prévia oitiva do investigado para que a quebra de sigilo seja adotada legitimamente. 

 

A ministra destacou a confidencialidade dos documentos provenientes da quebra dos sigilos, cujo acesso há de 

se restringir ao jornalista, aos seus advogados e aos senadores integrantes da CPI. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ex-superintendente do Ministério da Saúde no RJ pode permanecer em silêncio na CPI da 

Pandemia 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), assegurou ao coronel do Exército Brasileiro George 

da Silva Divério o direito de não responder a perguntas que possam incriminá-lo no seu depoimento à 

Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia. A decisão foi proferida no Habeas Corpus (HC) 

205183, deferido parcialmente. Ele poderá, também, ser assistido por seus advogados e se comunicar com eles 

durante toda a inquirição e não pode ser submetido a medida privativa de liberdade ou restritiva de direitos em 

razão do exercício do seu direito de defesa. 

 

Divério foi superintendente do Ministério da Saúde no Rio de Janeiro entre 22/6/2020 e 25/5/2021. Segundo 

requerimento da CPI, ele foi convocado para esclarecer a ocorrência de eventual recebimento de vantagens 

indevidas decorrente de contratações fraudulentas efetuadas nos hospitais federais do Rio de Janeiro com 

recursos do Ministério da Saúde, inclusive por meio de dispensa de licitação. 

 

Na decisão, o ministro observou que o coronel, convocado na condição de testemunha, não está dispensado da 

obrigação de comparecer à CPI. No entanto, em observância ao direito constitucional ao silêncio, ele poderá 

não responder às perguntas. Segundo jurisprudência do STF, o privilégio contra a autoincriminação se aplica a 

qualquer pessoa, independentemente de ser ouvida na condição de testemunha ou de investigada. 

 

Quebra de sigilo 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471351&ori=1


Em outra decisão relativa à CPI, o ministro Luís Roberto Barroso deferiu liminar no Mandado de Segurança 

(MS) 38036, a fim de impedir a quebra dos sigilos fiscal, bancário, telefônico e telemático de André Luis Guedes 

da Silva. Para o relator, o pedido de quebra de sigilos protocolado perante a CPI da Pandemia não foi 

adequadamente fundamentado. 

 

Silva é advogado do deputado estadual do Amazonas Fausto Júnior e estaria envolvido na suspeita de 

aumento patrimonial dos familiares do parlamentar, o que motivaria a extensão da quebra de seus sigilos. O 

deputado estadual é acusado de não ter indiciado o governador nem o secretário estadual de Saúde durante a 

condução de processo investigativo no âmbito da Assembleia Legislativa do Amazonas. Posteriormente, o 

governador e o secretário tornaram-se alvo de indiciamentos pela Polícia Federal na Operação Sangria. 

 

Na primeira análise do MS, Barroso concluiu que o requerimento protocolado pela CPI não está 

adequadamente fundamentado, pois o advogado não chegou a ser ouvido pela comissão e, aparentemente, foi 

incluído na quebra de sigilo em razão da relação profissional com o deputado depoente. Ainda de acordo como 

o relator, ainda que um dos objetivos principais da CPI federal seja a apuração da crise sanitária no Amazonas, 

o requerimento questionado não fornece indícios suficientes de participação do advogado em ilícitos 

relacionados ao tema. Além disso, salientou que não foi esclarecida a utilidade das informações e dos dados 

solicitados. 

 

Sócio da Precisa Medicamentos 

 

No Habeas Corpus (HC) 203800, a ministra Rosa Weber rejeitou pedido de reconsideração apresentado pela 

defesa de Francisco Maximiano, sócio da Precisa Medicamentos, que negociou com o Ministério da Saúde a 

venda da vacina Covaxin, na qualidade de representante no Brasil do laboratório indiano Bharat Biotech. Em 

30/6, a ministra garantiu ao empresário o direito de não responder a perguntas potencialmente incriminatórias 

direcionadas a ele em seu depoimento, previsto para ocorrer na manhã desta quinta-feira (19/8). 

 

No pedido de reconsideração, sua defesa alegava que, quando a decisão da ministra foi proferida, não estava 

tão evidenciada sua condição de investigado, por isso ele deveria ter assegurado o direito de não comparecer à 

sessão da CPI. Segundo a ministra Rosa Weber, além do obstáculo processual da falta de impugnação 

específica da decisão, a defesa apresenta comportamento contraditório, em manifesta violação dos princípios 

da boa-fé e da lealdade processuais. Isso porque, em um primeiro momento, sustentou a não obrigatoriedade 

de comparecimento à CPI e, dias depois, apresentou petição informando que Maximiano compareceria ao 

depoimento. Agora, pede o contrário. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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Mangaratiba reforça combate à violência doméstica   

 

Construtoras da ciclovia Tim Maia vão pagar R$ 1,3 milhão de indenização a familiares de 

uma das vítimas 

 

Tribunal de Justiça adota novo Portal de Precatórios com mais facilidade de acesso e 

informações destinadas ao público 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Alexandre de Moraes determina busca e apreensão em endereços de deputado 

federal e do cantor Sérgio Reis 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a busca e apreensão de 

documentos e bens nos endereços residenciais e profissionais do deputado federal Otoni de Paula (PSC-RJ), 

do cantor Sérgio Reis e outras oito pessoas. Segundo apontou a Procuradoria-Geral da República (PGR), eles 

estariam convocando a população, em redes sociais, a praticar atos criminosos e violentos de protesto às 

vésperas do feriado de 7/9, durante uma suposta manifestação e greve de caminhoneiros. 

 

Na decisão, tomada nos autos do Inquérito (INQ) 4879, a pedido da PGR, o relator afirmou que os envolvidos 

pretendem utilizar-se abusivamente dos direitos de reunião, greve e liberdade de expressão, para atentar contra 

a democracia, o Estado de Direito e suas instituições, ignorando a exigência constitucional das reuniões serem 

lícitas e pacíficas; inclusive atuando com ameaça de agressões físicas. 

 

Entre os objetivos da convocação estaria exigir, mediante violência e grave ameaça, a destituição dos ministros 

da Corte, e também coagir o presidente do Senado Federal a abrir processos de impeachment. 

 

Para o ministro Alexandre de Moraes, as condutas dos investigados são “ilícitas e gravíssimas”, constituindo 

ameaça ilegal à segurança dos ministros do STF e aos membros do Congresso Nacional, “revestindo-se de 

claro intuito de, por meio de violência e grave ameaça, coagir e impedir o exercício da judicatura e da atividade 

parlamentar, atentando contra a independência dos Poderes Judiciário e Legislativo, com flagrante afronta à 

manutenção do Estado Democrático de Direito, em patente descompasso com o postulado da liberdade de 

expressão”. 

 

Segundo o relator, os direitos e garantias fundamentais, como os direitos de reunião, greve e liberdade de 

expressão, “não podem ser utilizados como um verdadeiro escudo protetivo da prática de atividades ilícitas e 
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criminosas, tampouco como argumento para afastamento ou diminuição da responsabilidade civil ou penal por 

atos contrários ao direito, sob pena de desrespeito, corrosão e destruição do Estado Democrático de Direito”. 

 

Medidas 

 

Na decisão, o ministro Alexandre determinou ainda a instauração de inquérito contra os investigados, a 

restrição de aproximação de um quilômetro de raio da Praça dos Três Poderes, dos ministros do STF e dos 

senadores da República - essa restrição somente não se aplica ao deputado federal em razão da necessidade 

do exercício de suas atividades -, a expedição de ofício às empresas responsáveis por redes sociais 

(Facebook, Instagram, Twitter, Youtube) para que bloqueiem os perfis de titularidade dos envolvidos, e a 

proibição de se comunicarem entre si e de participarem de eventos em ruas e monumentos no Distrito Federal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo confirma constitucionalidade de atos que regulamentam mercado de valores 

mobiliários e CVM 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2601, que 

questionava alterações na legislação federal sobre o mercado de valores mobiliários e a Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM). Na sessão desta quinta-feira (19), a maioria do colegiado seguiu o voto do relator, ministro 

Ricardo Lewandowski, que entendeu não haver violação aos princípios constitucionais da separação dos 

Poderes e da hierarquia das leis, como alegava o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

 

A Medida Provisória (MP) 8/2001, editada pelo então vice-presidente da República, Marco Maciel, alterou a Lei 

6.385/1976, que dispõe sobre o mercado e a criação da CVM. Segundo a OAB, que ingressou com a ação em 

2002, a medida teria sido editada quando já havia um Projeto de Lei (PL) sobre o mesmo tema aprovado pelo 

Congresso Nacional e que aguardava sanção da Presidência, violando, portanto, a Constituição Federal (artigo 

62, parágrafo 1º, inciso IV). 

 

No entanto, o ministro Lewandowski acolheu parecer da Procuradoria-Geral da República (PGR) segundo o 

qual o PL chegou a ser vetado para posterior edição da MP, com conteúdo igual. Nesse aspecto, o Plenário foi 

unânime em relação à improcedência da ação. 

 

Hierarquia legal 

 

A divergência foi aberta pelo ministro Edson Fachin quanto à impugnação do Decreto 3.995/2001, que também 

alterou a Lei 6.385/1976 e estabelece regras para o funcionamento da CVM. Na sua visão, o instrumento não 

seria adequado, pois altera conteúdo de lei, o que é proibido pelos artigos 2º, 59 e 61 da Constituição, dos 

quais decorrem os princípios da separação de Poderes e o da hierarquia das leis. 

 

Regulamento autônomo 

 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/INQ4879busca20ago.pdf
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471385&ori=1


Mas o relator lembrou que o artigo 84, inciso VI, prevê como competência privativa do presidente da República, 

cargo que o vice exercia interinamente, dispor, mediante decreto, sobre a organização e o funcionamento da 

administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos. 

"O decreto não acrescentou nada de novo à lei, simplesmente regulamentou aspectos internos, de caráter 

operacional, da CVM", explicou Lewandowski. Ele reforçou, ainda, que, apesar do lapso de tempo para o 

julgamento do caso, a autarquia "tem operado sem nenhum prejuízo", e a OAB deve considerar a matéria 

superada, pois se absteve de realizar sustentação oral. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF julga inconstitucionais normas da Bahia que regulamentam a profissão de 

despachante 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade da Lei estadual 13.206/2014 da Bahia, que 

dispõe sobre a atuação de despachantes junto à administração pública estadual. A decisão foi tomada na 

sessão virtual concluída em 16/8, em que o Plenário julgou procedente, por unanimidade, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6742. 

 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, responsável por ajuizar a ação, alegou violação à competência 

privativa da União para legislar sobre condições para o exercício de profissão. Segundo ele, sob o pretexto de 

estabelecerem regras administrativas para o serviço de despachante documentalista no âmbito da 

administração pública estadual, a lei estadual define atribuições, direitos, prerrogativas, deveres e penalidades, 

além de requisitos para habilitação profissional. 

 

Legislação federal 

 

Em seu voto, o relator, ministro Alexandre de Moraes, explicou que a atividade profissional dos despachantes já 

é regulamentada pela Lei federal 10.602/2002, que dispõe sobre os Conselhos Profissionais dos Despachantes 

Documentalistas. A lei baiana, segundo ele, prevê obrigações e condicionantes que conflitam com a legislação 

federal e com a competência atribuída aos órgãos de fiscalização. 

 

O ministro lembrou que o STF fixou orientação sobre a inconstitucionalidade formal de leis estaduais que tratem 

da profissão de despachante documentalista, com fundamento na invasão da competência da União para 

legislar sobre Direito do Trabalho, condições e requisitos para exercício de profissão. 

 

Por arrastamento, também foi julgada inconstitucional a Portaria 596/2017 do Departamento de Trânsito 

(Detran-BA), que regulamenta a lei. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministra Cármen Lúcia suspende reintegração de posse de terreno particular em 

Caraguatatuba (SP) 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471361&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471341&ori=1


 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu medida cautelar na Reclamação (RCL) 

48922 para suspender a execução da ordem de reintegração de posse de um terreno particular ocupado em 

Caraguatatuba (SP). Segundo a ministra, a decisão da 1ª Vara Cível de Caraguatatuba, ao restabelecer a 

determinação de reintegração, descumpriu a decisão do Supremo que suspendeu, por seis meses, 

desocupações de áreas coletivas habitadas antes da pandemia da Covid-19. 

 

Caso 

 

A reclamação foi ajuizada por um grupo de pessoas, de baixa renda e sem comprovante de renda, que reside 

na área ocupada. Elas alegam que, à revelia do que fora determinado pelo STF, a ordem de reintegração do 

imóvel não observou a garantia de que as famílias fossem levadas para abrigos que assegurem moradia 

adequada. 

 

Eficácia vinculante 

 

Ao deferir a cautelar, a ministra explicou que, na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 828, o ministro Luís Roberto Barroso determinou a suspensão, pelo prazo de seis meses, de medidas 

administrativas ou judiciais que resultem em despejos, desocupações, remoções forçadas ou reintegrações de 

posse de natureza coletiva em imóveis que sirvam de moradia ou que representem área produtiva pelo trabalho 

individual ou familiar de populações vulneráveis, nos casos de ocupações anteriores a 20/3/2020, início da 

vigência do estado de calamidade pública (Decreto Legislativo 6/2020). 

 

Com relação às ocupações ocorridas após o marco temporal que sirvam de moradia para populações 

vulneráveis, o STF assentou que o Poder Público poderá atuar para evitar a sua consolidação, desde que as 

pessoas sejam levadas para abrigos públicos ou que, de outra forma, lhes seja assegurada moradia adequada. 

 

Na avaliação da ministra, o perigo de dano está evidenciado pela possibilidade de, ainda em situação grave de 

pandemia, pessoas em situação de vulnerabilidade, entre elas idosos, crianças, adolescentes e mulheres, 

serem desabrigadas no inverno. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF declara inconstitucionalidade da "candidatura nata" 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivo 

da Lei das Eleições (Lei 9504/1997) que autorizava a chamada “candidatura nata’. Segundo o colegiado, a 

norma é incompatível com a Constituição Federal de 1988, por violar a isonomia entre os postulantes a cargos 

legislativos e a autonomia partidária. A decisão foi tomada nesta quarta-feira (18), no julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 2530. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471276&ori=1


A candidatura nata, prevista no parágrafo 1º do artigo 8º da Lei das Eleições, assegurava aos detentores de 

mandato de deputado federal, estadual e distrital, de vereador ou aos que tivessem exercido esses cargos em 

qualquer período da legislatura em curso o registro de candidatura para o mesmo cargo, nas eleições 

seguintes, pelo partido que estivessem filiados. 

 

Liberdade partidária 

 

Em seu voto, o relator da ação, ministro Nunes Marques, afirmou que o instituto da candidatura nata, criado em 

1974, no regime militar, tinha como objetivo proteger o detentor de mandato dos “solavancos” na política interna 

partidária. Em seu entendimento, essa garantia é importante num sistema político em que existe a possibilidade 

de interferências externas indevidas na vida orgânica do partido, mas é totalmente inadequada em uma 

atmosfera de liberdade partidária. 

 

Para o relator, a imunização pura e simples do detentor de mandato eletivo contra a vontade colegiada do 

partido é um privilégio injustificado que resulta apenas na perpetuação de pessoas em detrimento de outros 

pré-candidatos, sem uma justificativa plausível para o funcionamento do sistema democrático. 

 

A fim de manter a segurança jurídica, e na impossibilidade de desfazer os atos constituídos na eleição de 1998, 

o colegiado modulou a decisão para que ela tenha efeito a partir de abril de 2002, quando foi deferida a liminar 

na ADI 2530. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Mudanças no Código de Proteção Ambiental do Amapá são questionadas no STF 

 

Bolsonaro questiona dispositivo do Regimento Interno do STF que embasou abertura do 

inquérito das fake news 

 

Partidos contestam venda de agrotóxicos importados no RS sem aprovação nos países de 

origem 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471275&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471414&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471396&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471396&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471216&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471216&ori=1


Contribuição previdenciária sobre crédito de servidor reconhecido judicialmente entra no 

cálculo dos juros de mora 

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso especial de um grupo de 

servidores federais para estabelecer que os valores devidos pela União a título de contribuição previdenciária 

devem ser incluídos na base de cálculo dos juros de mora incidentes sobre parcelas de remuneração 

reconhecidas em processo judicial. 

 

Os servidores ajuizaram cumprimento de sentença contra a União para receber valores referentes a diferenças 

de adiantamento do plano de cargos e salários. 

 

O Tribunal Regional Federal da 5ª Região deu provimento ao recurso da União contra a homologação da 

planilha de cálculos apresentada pelos servidores, ao argumento de que não deveriam incidir juros de mora 

sobre a contribuição ao Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS), já que tal verba seria destinada a ela 

própria. 

 

Redução indevida da obrigação de pagar 

 

O relator no STJ, ministro Og Fernandes, afirmou que, no momento do cálculo dos juros de mora e da inscrição 

da dívida em precatório ou Requisições de Pequeno Valor (RPV), o fato gerador da contribuição ainda não 

ocorreu. Segundo o ministro, o artigo 16-A da Lei 10.887/2004 estabelece que o tributo somente é devido nas 

demandas judiciais a partir do pagamento dos valores requisitados ao ente público. 

 

Desse modo – acrescentou o magistrado –, o fato gerador da contribuição ao PSS, no caso de valores pagos 

por meio de precatório ou RPV, somente ocorre no momento do pagamento ao beneficiário ou ao seu 

representante legal, "ocasião na qual a instituição financeira tem o encargo de proceder à retenção na fonte". 

 

O ministro destacou que, antes do pagamento, seja na via administrativa, seja na judicial, não há ainda tributo 

devido. Para o relator, não se trata de incluir no débito verbas que pertenceriam à União, já que, por lei, a dívida 

judicialmente reconhecida somente sofre a incidência da contribuição previdenciária quando se dá o pagamento 

do precatório ou da RPV. 

 

Og Fernandes ressaltou ainda que os juros de mora, pela sua natureza indenizatória, não estão sujeitos à 

incidência da contribuição. Portanto, afirmou, a pretensão da União de proceder à exclusão da contribuição ao 

PSS da base de cálculo dos juros moratórios "acarreta indevida antecipação do fato gerador, bem como implica 

redução indevida da obrigação de pagar". 

 

Leia a notícia no site 

 

Cobrança de dívida líquida de royalties em contrato particular com base na Lei 9.456 

prescreve em cinco anos 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.887.htm#art16a
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É de cinco anos o prazo prescricional aplicável na cobrança de royalties decorrentes de contrato de 

licenciamento de uso de cultivares, na hipótese de ser a dívida líquida e constante de instrumento particular. 

 

O entendimento é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que aplicou a regra do artigo 206, 

parágrafo 5º, inciso I, do Código Civil para rejeitar o recurso de uma cooperativa de produtores que 

cobrou royalties de uma empresa por ter utilizado o seu material vegetativo desenvolvido para o cultivo de 

cana-de-açúcar. 

 

Segundo o ministro Villas Bôas Cueva, relator do recurso especial da cooperativa, a Lei de Proteção de 

Cultivares (Lei 9.456/1997) não regula o prazo prescricional para a ação de cobrança de royalties e não prevê a 

aplicação subsidiária de outra lei, o que atrai a incidência do Código Civil. 

 

Isso não significa, na visão do magistrado, que esteja correta a tese defendida pela cooperativa no recurso, de 

que a ausência de norma levaria à adoção do prazo prescricional geral de dez anos, previsto no artigo 205 do 

Código Civil. 

 

"Somente no caso de não haver no Código Civil disciplina específica é que irá incidir o prazo geral decenal", 

afirmou. 

 

Royalties reconhecidos, porém limitados 

 

Na ação de cobrança ajuizada pela cooperativa, o juízo de primeiro grau reconheceu o direito aos royalties, 

mas declarou prescritos os valores relativos ao período anterior a cinco anos do ajuizamento da ação. 

 

O juízo considerou a liquidez da dívida constante no contrato entre a cooperativa e a empresa para aplicar a 

prescrição quinquenal prevista no artigo 206, parágrafo 5º, inciso I, do Código Civil. A decisão foi mantida pelo 

Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

No recurso especial, a cooperativa defendeu a aplicação da regra geral de prescrição do Código Civil, o que lhe 

permitiria cobrar royalties por um período superior àquele reconhecido nas instâncias ordinárias. 

 

Dívida líquida constante de instrumento particular 

 
Ao analisar o caso, o ministro Villas Bôas Cueva destacou alguns pontos a serem considerados para o cálculo 

da contraprestação devida pela empresa que usou o material vegetativo desenvolvido pela cooperativa. 

 

Nesses contratos, afirmou o relator, o valor pode ser definido levando em conta o tempo de uso, a área 

plantada ou o volume, que pode corresponder a unidades, quilos ou litros. A liquidação da obrigação vai 

depender, segundo o ministro, das informações estabelecidas no contrato. 

 

Ele frisou que, no caso analisado, a contraprestação foi estipulada com base na área plantada, no valor de R$ 

10 por hectare. 
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"Desse modo, conclui-se que a apuração do valor devido depende de meros cálculos aritméticos, pois a 

recorrida informou as quantidades e os tipos de cultivares utilizados a cada ano. Assim, a pretensão é de 

recebimento de dívida líquida constante de instrumento particular", concluiu o ministro ao justificar a aplicação 

do prazo prescricional quinquenal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Reconhecimento de fraude à execução em acordo homologado pela Justiça prescinde de 

ação autônoma 

 

Por entender caracterizada a fraude à execução, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

considerou suficiente a decisão interlocutória proferida nos autos de cumprimento de sentença para declarar a 

ineficácia, em relação ao credor, de um acordo homologado judicialmente. Para o colegiado, nessas hipóteses, 

é prescindível a propositura de ação anulatória autônoma. 

 

Os ministros mantiveram acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que, em ação de despejo, deu 

provimento ao recurso do proprietário do imóvel para considerar ineficaz o acordo pelo qual o devedor, antigo 

locatário, transferiu à ex-esposa dois quadros que haviam sido requeridos para o pagamento da dívida locatícia. 

 

O devedor alegou que a transferência dos quadros se deu em razão de acordo homologado judicialmente pela 

vara de família, em ação de alimentos. Contudo, por verificar fraude, e considerando que o devedor não tinha 

outros bens, o tribunal paulista acolheu o pedido do credor. 

 

Atentado contra a função jurisdicional do Estado 

 
O relator no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que o artigo 966, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil (CPC) estabelece que o cabimento da ação anulatória está restrito ao reconhecimento de vícios 

de ato das partes ou de outros participantes do processo; não se trata, portanto, de desconstituir a sentença, 

que é apenas homologatória do acordo. 

 

Para o ministro, no caso em julgamento, não se pretendia a declaração de invalidade do acordo e da decisão 

homologatória – o que exigiria a propositura da ação anulatória –, mas sim o reconhecimento de que o acordo 

não surtirá efeitos em relação ao credor, em razão da fraude à execução – a qual, além de gerar prejuízos ao 

credor, atenta contra a função do Estado-juiz, pois leva um processo já instaurado à inutilidade. 

 

Ao contrário da fraude contra credores – acrescentou–, não é necessária a propositura de ação específica para 

o reconhecimento da fraude à execução, sendo suficiente o protocolo de mera petição, salvo nos casos de 

alienação judicial do bem. 

 

Marco Aurélio Bellizze destacou que o parágrafo 1º do artigo 792 do CPC prevê que "a alienação em fraude à 

execução é ineficaz em relação ao exequente". Nas palavras do ministro, isso quer dizer que não se anula o 
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negócio jurídico que configurou o ato fraudulento, mas apenas se declara a sua ineficácia em relação ao credor 

prejudicado. 

 

Flagrante má-fé na transferência dos bens 

 

O magistrado ressaltou que o STJ, preocupado em proteger o terceiro de boa-fé, estabeleceu em sua 

jurisprudência que o reconhecimento da fraude à execução exige o registro da penhora do bem alienado ou a 

demonstração de má-fé do terceiro adquirente. 

 

No caso em exame, Bellizze considerou flagrante a má-fé por trás do acordo entre o devedor e sua ex-esposa, 

que foi homologado pouco mais de um mês após a Justiça reconhecer a dívida de aluguel e que, segundo o 

TJSP, envolveu a transferência de bens móveis por valores abaixo dos de mercado. 

 

"Não pode o Poder Judiciário subscrever um ato manifestamente fraudulento e impor ao exequente lesado o 

tormento de ajuizar uma nova ação para se reconhecer a ineficácia do ato", declarou o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Corte Especial mantém desmembramento de ação penal que envolve governador de Mato 

Grosso do Sul 

 

Por unanimidade, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) seguiu a posição da ministra Isabel 

Gallotti e negou provimento ao recurso do Ministério Público Federal (MPF) contra o desmembramento de uma 

ação penal que envolve o governador de Mato Grosso do Sul, Reinaldo Azambuja (PSDB). Assim, fica no STJ 

apenas a parte do processo referente ao político, que tem foro por prerrogativa de função. 

 

Inicialmente, o desmembramento foi determinado por decisão unipessoal do relator, ministro Felix Fischer. Com 

o afastamento temporário do magistrado por questões de saúde, a ministra Gallotti foi designada para assumir 

seu lugar na Corte Especial e, também, a relatoria dos respectivos processos. 

 

Reinaldo Azambuja e outras 23 pessoas foram denunciadas pelo MPF por corrupção, lavagem de dinheiro e 

formação de organização criminosa. Na decisão monocrática, Felix Fischer determinou que a ação penal, em 

relação às 23 pessoas sem foro por prerrogativa de função, fosse remetida para a Justiça estadual. 

 

O MPF recorreu dessa decisão sustentando que as condutas imputadas aos acusados estão de tal modo 

imbricadas que a separação processual poderá prejudicar a instrução criminal. Para o órgão, a cisão dos autos 

dificultará a compreensão das condutas de integrantes de um "sistema complexo de corrupção estatal e 

organização criminosa", cuja análise deveria ser feita em conjunto. 

 

Jurisprudência recomenda desmembramento 
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A ministra Isabel Gallotti explicou que a orientação jurisprudencial atual no Brasil tem como regra a cisão de 

inquéritos e ações penais originárias dos tribunais no tocante a investigados que não sejam detentores do foro 

por prerrogativa de função, admitindo-se apenas de forma excepcional a atração da competência originária. 

 

Ela destacou que tanto o Supremo Tribunal Federal (STF) quanto o STJ entendem que o foro por prerrogativa 

de função deve ser interpretado de forma estrita. No caso analisado, assinalou a magistrada, o 

desmembramento é recomendável, tendo em vista que 23 dos 24 denunciados não têm foro perante o STJ. 

 

Segundo ela, a medida não representa prejuízo ao exame dos fatos e ao julgamento de todos os acusados, 

"nem sequer sob o argumento de que, por se tratar de organização criminosa, estaria configurada a 

indissolubilidade das condutas denunciadas". 

 

MP deve comprovar responsabilidade de cada um 

 

Em relação à organização criminosa – fundamentou Gallotti –, cabe ao Ministério Público comprovar a 

responsabilidade penal de cada um dos acusados, com todos os elementos que indiquem o enquadramento de 

suas condutas na legislação penal. 

 

"Em qualquer juízo ou grau de jurisdição, é imprescindível que a acusação se desincumba do ônus de provar, 

de forma individualizada e particularizada, o envolvimento dos acusados, ou parte deles, com a suposta 

organização criminosa, produzindo elementos probatórios que esclareçam e demonstrem, em especial, o 

elemento subjetivo do tipo, consistente no dolo de promover, constituir, financiar ou integrar organização 

criminosa", resumiu a ministra. 

 

Isabel Gallotti disse ter concluído, após analisar os autos, que o desmembramento é necessário para a 

racionalização e a celeridade dos trabalhos. 

 

Caberá à Justiça de Mato Grosso do Sul examinar os argumentos da defesa dos denunciados cujo processo foi 

desmembrado, agora que apenas a investigação relativa ao governador permanece na instância superior. 

 

Leia a notícia no site 

 

Litisconsórcio não é necessário em ação demolitória que não afeta direito de propriedade 

do terceiro 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou decisão do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios (TJDFT) que, em ação para demolição de obra em desacordo com a legislação, 

considerou desnecessária a formação de litisconsórcio passivo entre todos os proprietários do imóvel. 

 

O caso teve origem em ação ajuizada por vizinhos contra a construção de um terraço com churrasqueira e 

espaço para festas em imóvel localizado no Distrito Federal. 
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A obra, sem alvará ou autorização da administração pública, não respeitou a distância mínima de afastamento 

lateral entre construções, imposta pelo artigo 1.301 do Código Civil. Além disso, o terraço possibilitava a visão 

do interior do imóvel vizinho. 

 

A sentença, confirmada pelo TJDFT, determinou que a obra irregular fosse demolida, com base nos artigos 

1.302 e 1.312 do Código Civil, e fixou indenização por danos morais no valor de R$ 15 mil. 

 

No recurso ao STJ, um dos coproprietários do imóvel, na condição de terceiro interessado, alegou ter sido 

admitido na lide apenas como assistente simples, mesmo tendo interesse direto no resultado do processo. Ele 

sustentou a necessidade de formação de litisconsórcio passivo em ação real demolitória. 

 

O casal que figurou como réu na ação também recorreu, argumentando estar decaído o direito de reivindicar a 

demolição. 

 

Consequência natural da decisão judicial 

 

Para o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, a diminuição do patrimônio do coproprietário do imóvel é 

apenas uma consequência natural da efetivação da decisão do TJDFT que impôs a obrigação de demolir as 

benfeitorias erguidas ilicitamente. 

 

"Na condição de coproprietário, o recorrente sofrerá os efeitos da sentença, o que não é suficiente para 

caracterizar o litisconsórcio necessário, até porque o direito de propriedade permanecerá intocado", afirmou. 

 

"Trata-se do que a doutrina denomina de efeito reflexo da sentença, o que, a depender da intensidade, justifica 

o ingresso de terceiro no processo, mas não a obrigatoriedade do litisconsórcio", acrescentou o magistrado. 

 

Sanseverino reconheceu a existência de divergência doutrinária sobre a natureza jurídica da ação demolitória e 

mencionou o julgamento do REsp 1.374.593, em que a Segunda Turma concluiu pela natureza de ação de 

direito real e, portanto, pela necessidade de citação do cônjuge. 

 

Porém, no caso em julgamento, o relator explicou que, como não se discute a propriedade do imóvel, o terceiro 

interessado não precisa necessariamente integrar a relação processual. Ele observou que outros julgados do 

STJ – entre eles, o AgInt no REsp 1.724.930 – corroboram a tese da desnecessidade de formação de 

litisconsórcio nos casos em que o direito de propriedade do terceiro não será afetado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro nega pedido do prefeito Eduardo Paes para trancar ação sobre crimes em obras 

da Rio 2016 

 

Por julgar presentes os requisitos para a continuidade da ação penal, o ministro do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) Sebastião Reis Júnior negou pedido do prefeito do Rio de Janeiro, Eduardo Paes, para trancar processo 
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em que são apurados os crimes de fraude a licitação, falsidade ideológica e corrupção passiva na contratação 

de obras para as Olimpíadas do Rio, em 2016. À época, Paes também ocupava o cargo de prefeito da capital 

fluminense. 

 

De acordo com o Ministério Público Federal (MPF), houve simulação em processo licitatório destinado a 

selecionar empresas para obras de vários equipamentos olímpicos, o que teria frustrado o caráter competitivo 

do certame. A seleção prévia do vencedor da licitação – o Consórcio Complexo Deodoro – teria ocorrido, 

segundo o MPF, mediante solicitação de propina pelo prefeito. 

 

Após o Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) ter negado o pedido de trancamento da ação penal, a 

defesa do prefeito recorreu ao STJ sob a alegação de que o recebimento da denúncia se baseou 

exclusivamente em depoimento de colaborador premiado. A defesa também sustentou que o MPF não 

descreveu concretamente qual teria sido a vantagem indevida solicitada por Paes. 

 

Denúncia baseada em vasta documentação 

 
O ministro Sebastião Reis Júnior, relator o recurso em habeas corpus, destacou que, como apontado pelo 

TRF2, a denúncia foi amparada não só na colaboração premiada, mas em vasta documentação, como relatório 

de fiscalização da Controladoria-Geral da União e depoimentos de corréus. 

 

Além disso – observou –, o exame do caso em habeas corpus não permite verificar a alegação de que os 

documentos juntados à ação penal não teriam valor como prova, pois não se admite a revisão aprofundada de 

fatos e provas nessa via processual. 

 

O relator também avaliou que a denúncia individualizou a conduta supostamente criminosa atribuída a Eduardo 

Paes – que, valendo-se da função de chefe do Poder Executivo municipal, teria solicitado vantagem indevida 

para que o consórcio pudesse ser escolhido como vencedor da concorrência pública. 

 

Ao negar provimento ao recurso, o ministro citou precedentes do STJ no sentido de que, para o oferecimento 

da denúncia, exige-se apenas a descrição da conduta delitiva e a apresentação de elementos probatórios 

mínimos que corroborem a acusação, tendo em vista que as provas conclusivas da materialidade e da autoria 

do crime só são necessárias para fundamentar eventual sentença condenatória. 

 

Leia a notícia no site 

 

Suspensão do leilão a pedido do devedor fiduciante permite antecipar cobrança pela 

ocupação do imóvel 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a suspensão judicial do leilão, por iniciativa do 

devedor fiduciante, autoriza que a taxa pela ocupação indevida do imóvel seja cobrada desde o momento da 

consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário – mesmo na vigência da antiga redação do artigo 

37-A da Lei 9.514/1997, que fixava o termo inicial da taxa na data de alienação do bem em leilão. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19082021-Ministro-nega-pedido-do-prefeito-Eduardo-Paes-para-trancar-acao-sobre-crimes-em-obras-da-Rio-2016.aspx


 

Com esse entendimento, o colegiado deu provimento ao recurso de uma cooperativa de crédito para determinar 

que a taxa de ocupação do imóvel – retomado do comprador depois que ele deixou de pagar o contrato 

garantido por alienação fiduciária – incida na data da consolidação da propriedade. Atualmente, este é o marco 

inicial de incidência da taxa, conforme a Lei 13.465/2017, que alterou o artigo 37-A da Lei 9.514/1997. 

 

Segundo o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, autor do voto que prevaleceu no julgamento, o fato de o 

devedor ter obtido na Justiça a suspensão do leilão, postergando a reintegração na posse, justifica a incidência 

da taxa antes da alienação do imóvel (ou da sua adjudicação pelo credor, na hipótese de frustração do leilão), 

pois assim se indeniza o credor fiduciário pelo tempo em que esteve alijado da posse do bem. 

 

Propriedade fiduciária não é propriedade plena 

 

Sanseverino ressaltou, porém, que a interpretação do artigo 37-A, em sua redação original, "não pode levar à 

conclusão de que em qualquer situação o credor possua direito à taxa de ocupação desde a consolidação da 

propriedade, e não da arrematação do imóvel, sob pena de fazer do Poder Judiciário legislador positivo". 

 

Ele destacou que a propriedade fiduciária não se equipara à propriedade plena, por estar vinculada ao 

propósito de garantia da dívida, como expressamente dispõe o artigo 1.367 do Código Civil. O titular da 

propriedade fiduciária – acrescentou o magistrado – não goza de todos os poderes inerentes ao domínio, não 

tendo os direitos de usar e usufruir do bem. 

 

"Essa limitação de poderes se mantém após a consolidação da propriedade em favor do credor fiduciário, pois 

essa consolidação se dá exclusivamente com o propósito de satisfazer a dívida", explicou. 

 

Perdas compensadas pela multa contratual 

 

Em seu voto, o ministro ressaltou ainda que a lei dá o prazo de apenas 30 dias após o registro da consolidação 

da propriedade para a realização da alienação extrajudicial, independentemente da desocupação do imóvel – 

período no qual as perdas experimentadas pela instituição financeira já são compensadas pela multa contratual. 

 

Se o primeiro leilão for frustrado, a lei prevê a realização de um segundo em 15 dias, após o qual a dívida será 

extinta e as partes ficarão livres de suas obrigações. 

 

"Havendo extinção da dívida, o imóvel deixa de estar afetado ao propósito de garantia, passando a integrar o 

patrimônio do credor de forma plena, o que se assemelha a uma adjudicação. A partir de então, o credor passa 

a titularizar todos os poderes inerentes ao domínio, fazendo jus aos frutos imóvel, inclusive na forma da taxa de 

ocupação", afirmou Sanseverino. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9514.htm#art37a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1367
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19082021-Suspensao-do-leilao-a-pedido-do-devedor-fiduciante-permite-antecipar-cobranca-pela-ocupacao-do-imovel.aspx


Protesto de dívida pela Fazenda Pública municipal não depende de lei local autorizadora, 

decide Primeira Turma 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou que o protesto de Certidão de Dívida Ativa 

(CDA) pela Fazenda Pública independe de lei local autorizadora, uma vez que está embasado no artigo 1º, 

parágrafo único, da Lei 9.492/1997 – dispositivo de lei federal,  aplicável em todo o território nacional. 

 

Com base nesse entendimento, o colegiado, por unanimidade, acolheu recurso especial no qual o município de 

Diadema (SP) pediu a reforma de acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que anulou o protesto 

de CDA promovido contra uma empresa. 

 

A empresa devedora ajuizou ação ordinária para contestar a legalidade do protesto. O TJSP manteve a 

sentença que declarou a nulidade da cobrança por entender que, em virtude de a CDA ter sido lavrada por um 

município, seria necessário haver lei municipal prevendo a cobrança extrajudicial. 

 

Lei de caráter nacional 

 

Relator do caso, o ministro Gurgel de Faria lembrou que a Primeira Seção, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (Tema 777), firmou a tese de que a Fazenda Pública possui interesse e pode efetivar o protesto da 

CDA na forma do artigo 1º, parágrafo único, da Lei 9.492/1997. 

 

Segundo o relator, o protesto de título de crédito está afeto ao direito civil e comercial, matéria que se inclui na 

competência legislativa privativa da União (artigo 22, inciso I, da Constituição Federal), de maneira que a norma 

federal não requer autorização legislativa de outros entes públicos para a sua eficácia. 

 

"Basta, então, à Fazenda Pública credora atender ao procedimento previsto na própria Lei 9.492/1997 para 

obter o protesto de seu título de crédito, a CDA, não havendo necessidade de lei específica do ente tributante 

que preveja a adoção dessa medida, visto que a citada lei federal já é dotada de plena eficácia", afirmou o 

ministro. 

 

Protesto extrajudicial e execução fiscal 

 

Gurgel de Faria comparou o protesto da dívida com a ação de execução fiscal, que é regulada pela Lei 

6.830/1980. De acordo com o magistrado, essa lei processual, assim como a lei 9.492/1997, não contém 

nenhum dispositivo que condicione a sua imediata aplicação, por outros entes da federação, à existência de lei 

local. 

 

Para o relator, cabe ao Poder Executivo escolher qual das formas de cobrança é mais adequada para obter a 

arrecadação de determinado crédito. Porém, o ministro explicou que o Poder Legislativo de cada ente 

federativo pode restringir a atuação de sua administração pública, estabelecendo, por exemplo, condições 

mínimas de valor para protestar a CDA – o que já é feito por alguns municípios. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9492.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9492.htm#art1
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=777&cod_tema_final=777
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6830.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6830.htm


Ao cassar o acórdão do TJSP que havia anulado o protesto da CDA de Diadema, Gurgel de Faria concluiu: 

"Não há óbice para que o município cobre seu crédito por essa via extrajudicial, que, a toda evidência, é menos 

grave e onerosa em comparação com o ajuizamento de execução fiscal". 

 

Leia a notícia no site 

 

Tentativa de conciliação na execução não altera início do prazo para oposição de 

embargos do devedor 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou intempestivos os embargos à execução 

opostos após a realização de audiência de conciliação pedida pela parte executada. Para o colegiado, o prazo 

legal para a oposição dos embargos começa a ser contado, em regra, da juntada do mandado de citação aos 

autos, e não após a tentativa de conciliação. 

 

O recurso foi interposto no STJ depois que o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) 

considerou fora do prazo legal os embargos apresentados pelo devedor em ação de execução referente a 

contrato de prestação de serviços advocatícios. 

 

O executado, representado pela Defensoria Pública, alegou que o termo inicial do prazo para impugnar a 

execução seria a data da audiência de conciliação, uma vez que a apresentação dos embargos em momento 

prévio prejudicaria a composição entre as partes, pois o credor já teria conhecimento de toda a matéria de 

defesa. 

 

Audiência de conciliação no processo executivo 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que, no processo executivo, sejam quais forem o meio executório 

e o seu procedimento, o prazo para o executado oferecer embargos à execução é único, sempre de 15 dias, 

variando apenas seu termo inicial (artigo 915 do Código de Processo Civil – CPC). 

 

Segundo a ministra, decorrido o prazo legal de 15 dias, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o ato, 

ocorrendo a preclusão. Em regra, lembrou, o prazo é contado na forma do artigo 231 do CPC – geralmente, a 

partir da juntada aos autos do mandado de citação. Na hipótese de representação pela Defensoria Pública, o 

prazo terá início após a sua habilitação nos autos. 

 

A ministra ressaltou que, embora não exista previsão expressa da realização de audiência de conciliação no 

processo executivo, a sua ocorrência não é vedada. Para a magistrada, ainda que se admita 

discricionariamente a realização da audiência, tal ato – se requerido pelo executado – "somente acontecerá 

após a oposição dos embargos à execução a serem eventualmente opostos por ele, de forma que o que fluirá a 

partir da data da audiência de mediação ou conciliação será o prazo de resposta do embargado". 

 

Aplicação subsidiária do procedimento comum 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19082021-Protesto-de-divida-pela-Fazenda-Publica-municipal-nao-depende-de-lei-local-autorizadora--decide-Primeira-Turma.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art915
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art231


Na avaliação da relatora, a possibilidade de realizar a audiência de conciliação na execução decorre da 

aplicação subsidiária do procedimento comum, mas isso não conduz à conclusão de que a apresentação dos 

embargos do devedor somente ocorrerá posteriormente à sua realização. 

 

Nancy Andrighi destacou entendimento do TJDFT segundo o qual "caberia à parte ré apresentar embargos à 

execução no prazo legal de 15 dias e, também, efetuar o pedido de marcação da audiência de conciliação no 

mesmo ato processual, tudo com foco no princípio da eventualidade, sob pena de preclusão consumativa". 

 

Leia a notícia no site 

 

Indenização do DPVAT por morte é divisível quando há pluralidade de beneficiários, decide 

Terceira Turma 

 

A indenização do seguro DPVAT decorrente de morte em acidente automobilístico é eminentemente pecuniária 

e tem conteúdo divisível. Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por 

maioria, acolheu recurso especial da Seguradora Líder e determinou o pagamento apenas da cota da 

indenização relativa a uma beneficiária, a qual pleiteava o valor integral do seguro após o pai falecer em 

acidente. 

 

Para o ministro Villas Bôas Cueva – cujo voto prevaleceu no colegiado –, a parcela que fica pendente de 

pagamento por inércia dos demais beneficiários não representa enriquecimento sem causa da seguradora, já 

que a entidade atua como gestora e não pode se apropriar do valor, que pertence ao fundo mutual, o qual tem 

destinação social específica. 

 

"O valor oriundo do seguro obrigatório (DPVAT) não integra o patrimônio da vítima de acidente de trânsito 

quando se configurar o evento morte, mas passa diretamente para os beneficiários", explicou o ministro. 

 

No caso julgado, uma filha da vítima ajuizou ação de cobrança de indenização securitária, requerendo a 

indenização integral, no valor de R$ 13.500. 

 

O Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul manteve a sentença que condenou a seguradora a pagar o total 

da indenização apenas a essa filha, por entender que, havendo mais de um herdeiro, a legislação não exige 

que todos ajuízem a ação de cobrança. 

 

Princípio da solidariedade social 

 

Em seu voto, o ministro Villas Bôas Cueva inicialmente explicou que o DPVAT – criado pela Lei 6.194/1974 – é 

seguro obrigatório de responsabilidade civil e concretiza o princípio da solidariedade social, pois, ainda que o 

prêmio não tenha sido pago, a seguradora não pode recusar o pagamento da indenização (Súmula 257). 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19082021-Tentativa-de-conciliacao-na-execucao-nao-altera-inicio-do-prazo-para-oposicao-de-embargos-do-devedor.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6194.htm
https://www.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-sumulas-2011_19_capSumula257.pdf


De acordo com o magistrado, no caso de morte, o valor do seguro é um direito próprio dos beneficiários e, na 

hipótese dos autos, o artigo 792 do Código Civil de 2002 determina como beneficiários o cônjuge não separado 

judicialmente (50%) e o restante dos herdeiros (50%). 

 

O ministro ressaltou que a solidariedade – situação em que, havendo mais de um credor, cada um tem direito 

ao total do crédito – não se presume, pois resulta da lei ou da vontade das partes (artigo 265 do Código Civil). 

 

Segundo ele, não existe norma ou contrato instituindo a solidariedade entre os beneficiários do seguro 

obrigatório, de modo que, havendo mais de um herdeiro, cada um terá direito à sua cota. 

 

Não há solidariedade entre beneficiários do DPVAT 

 

Villas Bôas Cueva afirmou que a obrigação é indivisível pela razão determinante do negócio ou quando o 

parcelamento causar a perda de seu caráter social (artigo 258 do Código Civil). Porém, afirmou, o caráter social 

de uma obrigação, por si só, não a torna indivisível, assim como não há, no caso dos autos, indivisibilidade em 

razão do negócio, pois não houve contrato entre as partes. 

 

O ministro também apontou jurisprudência do STJ segundo a qual não há solidariedade entre os beneficiários 

do DPVAT, nem indivisibilidade da obrigação, de forma que é admissível a divisão do pagamento da 

indenização (REsp 1.366.592). 

 

"Portanto, conclui-se que a indenização decorrente do seguro DPVAT, de natureza eminentemente pecuniária, 

classifica-se como obrigação divisível, visto que pode ser fracionada sem haver a desnaturação de sua 

natureza física ou econômica", finalizou o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Violência doméstica: Tribunais têm protocolo para proteger magistradas e servidoras 

 

Pacto Nacional pela Primeira Infância ganha novas adesões 

 

Tribunais devem atualizar sistemas com alterações das Tabelas Processuais 

 

RJ: Corregedoria da Justiça tem canal para informar e orientar sobre custas judiciais 
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